INDICAÇÃO Nº       111             , DE 2.003

Considerando o disposto no Decreto 46.934, de 19 de julho de 2.002, que instituiu a Medalha do Mérito Esportivo do Governo do Estado de São Paulo, com o objetivo de galardoar esportistas nacionais e estrangeiros, dirigentes esportivos, pessoas ligadas ao esporte ou entidades esportivas, que tenham contribuído para o engrandecimento do esporte nacional ou mundial ou, de algum modo, prestado relevantes serviços ao esporte do Estado de São Paulo tornando-se, pois, merecedores de especial destaque.

Considerando a importância do Esporte para o desenvolvimento sócio, econômico e cultural da população, e tem sido um dos principais meios de elevar o nome de nosso Estado e nosso País.

Considerando que João Carlos de Oliveira – João do Pulo, natural de Pindamonhangaba, Deputado com assento nesta Casa durante as 11ª e 12º Legislaturas, tri-campeão e recordista mundial do salto triplo, marca que persistiu por mais de uma década, detentor de duas medalhas olímpicas (Montreal/Canadá, 1.976 e Moscou/União Soviética, 1.980) é mais que merecedor da láurea que objetiva o diploma supra citado.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo o nome do Deputado João do Pulo Carlos de Oliveira para receber postumamente a Medalha do Mérito Esportivo do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO MARQUINHO TORTORELLO
         PPS

Sistema SPL - Originalidade: 33139 -1902031342001.268


